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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CRIAÇÃO DE CENTRO DE PASSAGEM PARA CÃES E GATOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI” - ANEXO II NO PROGRAMA 0114 – PROTEÇÃO À FAUNA DO PROJETO DE LEI 039/2022.


Art. 1º.  Acrescenta a ação “Criação de centro de passagem para Cães e Gatos, no âmbito do Município de Niterói” no anexo II no programa 0114 – Proteção à Fauna do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	Programa 0114 – Proteção à Fauna
	Dispõe sobre a criação de centro de passagem para Cães e Gatos, no âmbito do Município de Niterói
	2023
	Funcionamento do Centro de passagem para Cães e Gatos
	Unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 700.000



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais).

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.

Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

O objetivo é instituir o Centro de passagem Municipal de Cães e Gatos, visando amenizar o sofrimento desses animais em situação de risco como abandono, atropelamento, estresse físico e mental.
 
Para isso, entendemos que solucionar a problemática dos animais não é uma questão apenas humanitária, mas de saúde pública, meio ambiente e de respeito à Constituição Federal. 

Pela ausência e ineficácia do poder público ao longo do tempo, o resgate e o cuidado para com os cães e gatos de nossa Cidade tem ficado a cargo de protetores independentes e das entidades de proteção animal, que representam uma sociedade que não suporta mais a inércia do poder público em ações referentes à causa animal.

Baseado nas reivindicações da sociedade, não se pode mais admitir práticas cruéis no trato com os animais e muito menos pensar em seu extermínio quando a situação foge do controle, visando somente benefícios ao ser humano. Sendo assim, é de extrema necessidade a implantação de políticas públicas que atendam às questões de proteção, saúde e bem-estar animal.
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